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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de Agosto de 2024. 

 

Assunto: Representação – Lei 14.133/2021 – Concorrência Eletrônica nº 19/2024 – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DA PRIMEIRA ETAPA 

DA OBRA DA GRANJA AGRO LARANJEIRAS COM MOVIMENTAÇÃO DA TERRA E 

PREPARAÇÃO PARA FUNDAÇÕES  

 

 

Autos nº 526193/24 – Tribunal de Contas do Paraná 

Representante: PROGRESSO ENGENHARIA K M LTDA 

Representado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

 

Trata-se de representação da Lei Federal nº 14.133/2021 na Concorrência Eletrônica nº 

19/2024, cujo objeto em epígrafe, acerca das exigências realizadas pelo Município no certame 

em questão. Foi determinado pelo Ilustre Conselheiro  IVAN LELIS BONILHA o prazo de 

24horas a partir da intimação realizada em 02 de agosto as 17h23m (final de expediente), para 

que o Município preste esclarecimentos. 

 

Considerando que o Decreto Municipal nº 54/2024 de 22 de julho de 2024 estabeleceu como 

ponto facultativo no dia 05 de agosto de 2024 e levando em conta que o feriado municipal de 

06 de agosto de 2024, o prazo de 03 dias se encerra em 09 de agosto de 2024. 

 

1 – Dos fatos 

 

O representante alega que o Município de Laranjeiras do Sul, ao confeccionar o edital da 

concorrência acima citada, foi incluído os itens 3.3, subitem 3.3.15, o qual veda a participação 

no certame de empresas reunidas em consórcio, e que a referida restrição não estaria 

devidamente fundamentada no certame. 

 

Cita que em razão da cláusula restritiva, realizou impugnação dentro do prazo, entretanto, o 

Departamento de Licitação do Município de Laranjeiras do Sul não acatou suas alegações, sob 

o argumento de que a vedação para participação em consórcio ter sido justificada, uma vez que 

seria de escolha do órgão licitante permitir ou não a participação de empresas reunidas em 

consórcio, com base na complexidade do objeto a ser licitado. 

 

Por fim pede o recebimento e processamento da representação, suspensão do certame e 

retificação do edital para a exclusão da exigência acima relatada. 
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2 – Do Mérito 

 

Excelência, o Representante acima citado não observou atentamente os documentos 

acostados no processo licitatório em questão. 

 

Ainda em resposta a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo fundamentou de forma 

contundente os motivos que levaram a realizar o edital onde não constasse a exigência de 

realização através de consórcio os objetos do certame em questão. 

 

Ainda, em resposta da impugnação pelo Agente de Contratação restou claro que o objeto não 

comportaria execuções de serviços de alta complexidade, portanto incabível a exigência de 

realização de consórcio. 

Por fim a resposta ilustrada pelo Exmo. Secretário Municipal de Obras e Urbanismo é bem 

esclarecedora a respeito da quantidade total de serviços que eventualmente seriam alta 

complexidade. 

 

Ainda foram demonstradas de forma bem explicitada todas as categorias de serviços na 

resposta já mencionada, bem como onde seria efetivamente a prestação de serviços de alta 

complexidade, o que se fosse eventualmente o caso realizada a cobrança caso fosse o 

entendimento desta Corte de Contas, apenas a respeito de 2,34% do valor total da licitação em 

questão. 

Diante do exposto, há fundada justificativa para a manutenção dos itens 3.3 em especial 

subitem 3.3.15 nas formas destacadas no edital de licitação da Concorrência Eletrônica nº 

19/2024. 

Salientamos que a pasta técnica pode ser acessada pelo link 

https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/exibe_licitacao.php?id=9598 considerando serem 

arquivos demasiadamente grandes e em outras extensões. 

Com isso, requeremos a improcedência da representação e nos colocamos à disposição para 

maiores esclarecimentos. 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/exibe_licitacao.php?id=9598

